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S E C R E TA R I A

ATO Nº 454, DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 30, de
29/6/2016, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Augusto César Leite
de Carvalho, resolve:

Designar o servidor ALEXANDRE FELIPE FAGUNDES
JINKINGS, código 15219, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Augusto César Leite de Carvalho, em vaga decorrente da dispensa da
servidora Daniela Marinho Ramos de Albuquerque.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 313, DE 5 DE JULHO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Exonerar o servidor ALEXANDRE FELIPE FAGUNDES
JINKINGS, código 15219, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do cargo em comissão de Assessor do Ex.mo Sr. Ministro Márcio
Eurico Vitral Amaro, Nível CJ-3.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
FILHO

ATO Nº 314, DE 5 DE JULHO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, considerando a
decisão concessória de tutela antecipada, proferida pelo d. Juízo da 9ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos da
Ação Ordinária nº 0001900-47.2014.4.01.3400, e o constante do Pro-
cesso Administrativo TST nº 502.288/2014-3, resolve:

Determinar o cumprimento da decisão judicial com a im-
plementação do benefício de pensão vitalícia à Sra. ANA AMÉLIA
DA SILVA, companheira do ex-servidor deste Tribunal JOSÉ IVA-
NILDO DE OLIVEIRA, aposentado no cargo da Carreira Judiciária
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13,
falecido em 29/10/2013, nos termos dos arts. 216, § 1º, e 217, inciso
I, alínea "c", da Lei nº 8.112/1990, redação original, cabendo à be-
neficiária 100 % do valor calculado na forma estabelecida pelo art.
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pelo art.
1º da Emenda Constitucional nº 41/2003, regulamentado pelo art. 2º
da Lei nº 10.887/2004, observado o parágrafo único do art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, com efeitos financeiros a contar
de 7/6/2016.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
FILHO




